
PARECER CONTÁBIL

A Câmara Municipal de Piumhi

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar: 07/2017

Trata-se o presente Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei n° 07/2017 que, 
“ I n s t i t u i  o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s ,  d e  C a r g o s ,  e  V e n c i m e n t o s  d o s  S e r v i d o r e s  

M u n i c i p a i s  d e  P i u m h i  e  d á  o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .

Do ponto de vista contábil, a mensagem aditiva consiste em oferecer 
acréscimos e adequações cabíveis ao projeto inicial, sendo o município 
responsável pelas adequações orçamentárias necessárias para cobrir tais 
despesas que venham acontecer.

Sendo assim, ratifico os termos do Parecer Contábil exarado 
anteriormente, acrescentando apenas as adequações orçamentárias 
necessárias em face da presente mensagem aditiva

Diante dos apontamentos acima, sou pelo parecer FAVORÁVEL a 
continuidade do tramite da referida mensagem aditiva a projeto.

Salvo melhor Juízo.
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Piumhi, 06 da Dezembro de 2017.


